


O Manual dos Direitos Fundamentais da Pessoa com 
Deficiência Intelectual está em sua segunda edição. Passou 
por algumas reformulações, visando manter-se atualizado 
com as legislações vigentes. Sua finalidade primordial é 
esclarecer as principais dúvidas referentes aos direitos  
e deveres da pessoa com deficiência intelectual, apoiando 
essas pessoas, seus familiares, amigos e a sociedade em geral.

Seu conteúdo foi desenvolvido com base na 43ª Semana 
Nacional do Excepcional, evento realizado em 23 de agosto 
de 2007, fruto da parceria entre as organizações ADERE - 
Associação Para o Desenvolvimento Educação e Recuperação 
do Excepcional, ADID - Associação para o Desenvolvimento 
Integral do Down e APAE de São Paulo – Associação de Pais  
e Amigos dos Excepcionais de São Paulo. 

O encontro teve como foco a inclusão social da pessoa com 
deficiência intelectual. Para discorrer sobre o tema, foram 
convidadas a Dra. Maria Eugenia Yadarolla Mathieu (Córdoba, 
Argentina), Dra. Maria Luiza Gomes Machado (São Paulo, Brasil) 
e Profª Sonia Casarin (São Paulo, Brasil).

A conferência reuniu 200 pessoas entre profissionais que 
atuam na causa da deficiência intelectual, familiares e 
interessados no assunto. Sua realização contou com o 
patrocínio do Banco Safra, colaboração do Serasa e apoio  
do Blue Tree Convention Ibirapuera.

Com a nova edição deste manual, esperamos poder esclarecer 
dúvidas e dar subsídios a todos que buscam explicações sobre 
a causa da deficiência intelectual. 

São Paulo, agosto de 2008

ADERE, ADID E APAE de São Paulo



1. O QUE É CIDADANIA? 
A cidadania constitui um dos princípios 
fundamentais do estado democrático. 
Significa o estado de quem ostenta 
direitos e obrigações, resguardando a sua 
dignidade, exercendo a solidariedade e 
reivindicando o que  
lhe é de direito.

2. O que é SeR cidadÃo? 
Ser cidadão é possuir as qualidades 
realçadas na questão anterior. 

3. QuaiS SÃo oS diReiToS 
doS cidadÃoS? 
Direito à vida, ao trabalho, à liberdade, 
à igualdade, à não discriminação, à 
intimidade e à propriedade, entre outros 
que se encontram previstos ao longo de 
toda a Constituição Federal. 

4. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
é cidadÃ? TeM cidadania? 
A pessoa com deficiência é cidadã 
como qualquer outra. Este direito deve 
ser respeitado por todos e em todas as 
situações, como, por exemplo, na saúde, 
na educação, no transporte e no acesso à 
justiça, entre outros.

5. AS PeSSoaS coM 
deFiciÊncia inTeLecTuaL 
PodeM TiRaR TodoS oS 
docuMenToS? CoMo?
Sim. Para a carteira de identidade, devem 
dirigir-se a um Poupatempo, nos seguintes 
endereços:

• Poupatempo Sé: Pça. do Carmo, s/nº 
(utilize a saída do Metrô Sé da Rua Anita 
Garibaldi)

• Poupatempo Santo Amaro: Rua Amador 
Bueno, 176/258 (próximo ao Largo 13 de 
Maio)

• Luz: Pça. Alfredo Issa, 57 (próximo à 
Estação da Luz do Metrô) 
Horário: de segunda a sexta-feira das 7 às 
19 horas e sábado das 7 às 13 horas

LEVAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS SE 
FOR MAIOR DE 18 ANOS:
• Certidão de nascimento original e cópia 

simples
• Comprovante de residência
• 2 fotos 3x4 coloridas ou preto-e-brancas 

recentes
• Se quiser o número do CPF no RG, 

apresentar o cartão

 PARA MENORES DE 18 ANOS:
• Ser acompanhado por pai ou mãe ou 

representante legal (tutor) com cópia e 
original do documento

• Certidão de nascimento original e cópia 
simples

• Comprovante de residência
• 2 fotos 3x4 coloridas ou preto-e-brancas 

recentes

PARA RETIRADA DE CPF, DIRIGIR�SE:
Ao Poupatempo com os seguintes 
documentos:
• RG
• Comprovante de residência
• Carteira de trabalho e título de eleitor vide 

perguntas sobre voto e trabalho



1. O que é TuTeLa? 
São os direitos e obrigações que a lei 
confere a uma pessoa para que proteja 
um menor de 18 anos que não tenha pais 
ou quando estes estiverem destituídos do 
poder familiar pelo juiz. 

2. CoMo e quando deVe SeR 
Pedida a TuTeLa? 
Por meio de um processo judicial, quando 
o menor de 18 anos não tenha pais ou 
quando estes estiverem destituídos do 
poder familiar pelo juiz. 
Poder familiar é o conjunto de direitos 
e obrigações que os pais têm perante os 
filhos, como, por exemplo, dever de guarda, 
sustento material, vestuário, alimentação e 
administração de bens, entre outros. 

3. QueM Pode PediR a 
TuTeLa? 
Os avós, os irmãos, os tios, ou ainda 
qualquer outra pessoa que conheça a 
criança ou adolescente, observada essa 
ordem, mas sempre levando em conta  
o interesse da criança ou do adolescente. 

4. QueM Pode SeR TuTeLado? 
Os menores de 18 anos, quando não 
sejam casados, alistados no exército ou 
emancipados, e que não tenham pais ou 
estes estejam destituídos do poder familiar 
pelo juiz. 

5. QueM Pode SeR TuToR? 
Qualquer pessoa, observada a ordem descrita 
no item 3, desde que maior de 18 anos de 
idade e não esteja impedida por lei. 

6. QuaiS aS 
ReSPonSaBiLidadeS do 
TuToR? 
Cuidar da criação, educação, saúde, como se 
pai ou mãe fosse; representar o menor até os 
16 anos e assisti-lo até os 18 anos; administrar 
seus bens e receber suas pensões e rendas, 
prestando contas ao juiz. 



1. O que é cuRaTeLa? 
São atribuições conferidas pela lei a uma 
pessoa para reger, defender e administrar 
os bens de maiores de 18 anos de idade, 
que não podem fazê-lo em razão de 
enfermidade ou deficiência intelectual. 

2. Quando deVe SeR FeiTa a 
cuRaTeLa? 
Quando a pessoa não puder manifestar sua 
vontade ou gerenciar sua própria vida de 
forma independente. 

3. QueM Pode RequeReR a 
cuRaTeLa? 
O pai, a mãe, o tutor, o cônjuge, o 
parente próximo, o Ministério Público 
ou ainda qualquer pessoa interessada, 
já que se trata de uma providência que 
visa proteger o interesse da pessoa com 
deficiência. 

4. QueM Pode SeR 
cuRaTeLado? 
Segundo o Código Civil Artigo 1.767, estão 
sujeitos à curatela:
A� aqueles que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tiverem o necessário 
discernimento para os atos da vida civil;

B� aqueles que, por outra causa duradoura, 
não puderem exprimir sua vontade;

C� os deficientes mentais, os ébrios 
habituais e os viciados em tóxicos;

D� os excepcionais sem completo 
desenvolvimento mental;

E� os pródigos, ou seja, aqueles que gastam 
compulsivamente, até mesmo mais 

do que dispõem, em prejuízo do seu 
sustento próprio e de sua família;

F� o nascituro (feto) e o recém-nascido, 
quando o pai falecer antes do 
nascimento, e a mãe não tiver condições 
de exercer o poder familiar;

G� a pessoa doente ou o deficiente físico 
que se julgar incapaz de administrar 
seus bens ou não puder exprimir sua 
vontade.

5. QueM Pode SeR cuRadoR? 
O pai, a mãe, o tutor, o cônjuge, o parente 
próximo ou qualquer outro nomeado pelo 
juiz. A ordem descrita não é obrigatória 
nem mesmo preferencial. 

6. O que o cuRadoR Pode 
FaZeR? 
O curador deve salvaguardar os bens 
do curatelado, administrá-los, receber 
suas pensões, representá-lo nos atos 
da vida civil, em suma, defender seus 
interesses em todas as situações, de 
modo a protegê-lo da forma mais ampla 
possível. 

7. QuanTo TeMPo duRa a 
cuRaTeLa? 
A curatela dura enquanto existir a 
deficiência que a motivou. Assim, será 
extinta pelo juiz se e quando provada a 
cessação da causa que lhe deu origem. 

8. O que é inTeRdiÇÃo? 
É o processo judicial por meio do qual 
se pede ao juiz para que interdite 
civilmente uma pessoa impossibilitada 
de administrar sua própria vida e seus 
bens, e que nomeie um curador para  
que o represente. Ela pode ser total  
ou parcial. 



9. O que é PReciSo PaRa 
oBTeR a inTeRdiÇÃo? 
Deve-se informar ao juiz, por meio de 
um advogado, os fatos que revelam a 
incapacidade do interditando e que o 
impedem de reger sua própria pessoa e 
seus bens. Essa interdição será promovida 
pelo pai, mãe ou tutor, pelo cônjuge, pelo 
Ministério Público ou ainda por qualquer 
pessoa interessada, na falta daqueles. 

10. QuaL o MoMenTo 
oPoRTuno PaRa SoLiciTaR a 
inTeRdiÇÃo? 
Basta que a pessoa complete 18 anos 
de idade para que a interdição possa 
ser pedida, sendo irrelevante os pais 
terem ou não falecido. Para ser parte em 
qualquer processo judicial, a pessoa com 
deficiência intelectual tem necessidade 
da interdição (ex.: inventário).

11. DeVe-Se ou nÃo aGuaRdaR 
o FaLeciMenTo doS PaiS?
Não. A interdição pode ser feita antes do 
falecimento dos pais, permitindo que a 
família tenha menos atribuições em relação 
à pessoa com deficiência intelectual.

12. O que é inTeRdiÇÃo 
ToTaL?
È uma medida de proteção que declara 
total incapacidade da pessoa com 
deficiência em administrar ou dirigir a sua 
vida e administrar seus bens, devendo, 
portanto, ser representado pelo curador 
em todos os atos da vida civil.

13. O que é inTeRdiÇÃo 
PaRciaL? 
É a interdição proporcional ao 
desenvolvimento intelectual do 

interditando ou ao comprometimento 
intelectual, ainda que momentâneo, por ele 
apresentado. Trata-se de hipótese verificada 
nos casos em que o interditando possui 
habilidade, aptidão e autonomia para 
praticar apenas alguns atos, sem que seja 
necessária a representação do curador. A 
aferição desse desenvolvimento parcial é 
feita pelo perito médico nomeado pelo juiz. 

14. QuaL a diFeRenÇa enTRe 
a TuTeLa, a cuRaTeLa e a 
inTeRdiÇÃo? 
Enquanto a tutela é uma medida de 
proteção do menor de 18 anos, órfão 
de pai e mãe ou quando estes estão 
destituídos do poder familiar, a curatela 
é uma medida de proteção do maior de 
18 anos de idade que se enquadre em 
quaisquer das hipóteses do item 4. Já a 
interdição é o processo judicial por meio 
do qual se pede a curatela do incapaz. 



1. O que é a GuaRda? 
É uma medida que visa prestar assistência 
material, moral e educacional ao menor, 
regularizando posse de fato. 

2. QueM eSTÁ SuJeiTo À 
GuaRda? 
Todos aqueles que possuam idade inferior 
a 18 anos. 

3. QueM Pode PediR a 
GuaRda do MenoR? 
Podem pleitear o pai ou a mãe que 
não estejam na posse da criança ou 
adolescente, os avós, os parentes e, em 
circunstâncias excepcionais, qualquer 
interessado.

1. A Lei GaRanTe oS 
diReiToS das pessoas com 
deficiências?
Sim. A Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, estabelece os direitos 
básicos das pessoas com deficiência.

2. Quais são os crimes 
previstos na Lei Federal 
nº 7.853/89 praticados 
contra as pessoas com 
deficiência?
Em seu artigo 8º, constitui como crime punível 
com reclusão (prisão) de 1 a  4 anos e multa:
A� Recusar, suspender, cancelar ou fazer cessar, 

sem justa causa, a inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, porque  
é portador de deficiência;

B� Impedir o acesso a qualquer cargo público 
porque é portador de deficiência;

C� Negar trabalho ou emprego porque  
é portador de deficiência; 

D� Recusar, retardar ou dificultar a internação 
hospitalar ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar ou ambulatória, quando 
possível, à pessoa portadora de deficiência.

3. CoMo a PeSSoa coM 
deFiciÊncia Pode aGiR 
conTRa TaiS cRiMeS?
Ela pode apresentar representação junto a 
uma delegacia de polícia ou diretamente 
ao Ministério Público Federal, ao Ministério 
Público Estadual e à Comissão de Direitos 
Humanos da OAB.



1. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
inTeLecTuaL TeM diReiTo ao 
TRanSPoRTe GRaTuiTo?  
E SeuS PaiS? 
A Lei Federal nº 8.899, de 29/06/94, prevê 
a concessão de passes livres no sistema 
de transporte interestadual à pessoa com 
deficiência. A Lei Municipal de São Paulo, 
nº 11.250, de 01/10/92, dispõe sobre a 
isenção de tarifa à pessoa com deficiência 
no sistema de transporte coletivo do 
município. Ambas as leis têm fundamento 
na Constituição Federal, uma vez que a 
isenção das tarifas é uma das formas de 
inclusão social. Essa isenção também 
deve-se estender ao seu pai ou sua mãe 
ou à pessoa que tem responsabilidade 
sobre a pessoa com deficiência, caso ela 
não tenha condições de se locomover 
sozinha. 

METRÔ E SPTRANS
Desde o dia 14/10/2006, em razão do 
Convênio de Integração Tarifária, firmado 
entre o Governo do Estado de São Paulo e a 
Prefeitura do Município de São Paulo, o Bilhete 
Único Especial – Pessoa com Deficiência 
emitido pela SPTrans foi unificado para 
utilização no Sistema de Transportes Coletivo 
Urbano do Município de São Paulo e no 
Sistema Metroferroviário (Metrô e CPTM). 
Os interessados em obter o bilhete devem 
procurar o Posto de Atendimento do Metrô 
na Estação Marechal Deodoro, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados e pontes de 
feriados, das 8h30 às 16h00, ou da CPTM na 
Estação Barra Funda, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados e pontes de feriados, das 8h00 
às 17h00, ou nas seguintes subprefeituras:

ARICANDUVA 
R. Eponina, 82 - Vila Carrão 
Tel.: 5513-6201 
FREGUESIA DO Ó 
R. João Marcelino Branco, 95 
Tel.: 3984-2576 
ITAQUERA 
R. Gregório Ramalho, 103 
Tel.: 6944-7983 
BUTANTˆ 
R. Ulpiano da Costa Manso, 201 
Tel.: 3739-4978 
CApElA DO SOCORRO 
R. Cassiano dos Santos, 499 
Tel.: 5666-9688 
CAMpO LIMpO 
R. N.S. do Bom Conselho, 51 
Tel.: 5513-6201 
FREGUESIA DO Ó 
R. João Marcelino Branco, 95 
Tel.: 3984-2576 
ITAQUERA 
R. Gregório Ramalho, 103 
Tel.: 6944-7983 
LApA 
R. Guaicurus, 1.000 
Tel.: 3801-4126
PENHA 
R. Candapuí, 492 
Tel.: 6958-3125
PERUS 
R. Ylídio Figueiredo, 349 
Tel.: 3918-4467 
SANTANA 
Av. Tucuruvi, 808 
Tel.: 6982-0150 
SˆO MATEUS 
Av. Ragueb Chohfi, 1.400 
Tel.: 6962-2118 



SˆO MIGUEl 
R. Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 
Tel.: 6297-0634 
SÉ II �SHOppING LIGHT� 
R. Xavier de Toledo, 23 - 1º Piso - Lojas 16 e 17 
Tel.: 3237-4473 
TERMINAl SANTO AMARO 
Av. Padre José Maria, 400 
Tel.: 5685-7071 
VIlA MARIANA 
R. José de Magalhães, 450 
Tel.: 5549-3678

DOCUMENTOS NECESS`RIOS �ORIGINAIS 
E CópIAS�  
• Carteira de identidade - RG 
• Certidão de nascimento, quando menor 

de idade sem RG 
• Comprovante de endereço recente, com 

no máximo seis meses: conta de água, 
luz, telefone ou outro documento de 
comprovação 

• Laudo Médico de Concessão de Isenção 
Tarifária fornecido por uma das Unidades 
de Saúde - Município de São Paulo 
(US) ou Unidades de Saúde - Região 
Metropolitana (US, com selo) 

• US Centro-Oeste 
• US Leste 
• US Norte 
• US Sudeste 
• US Sul 
• Região Metropolitana 

Observação: No posto de atendimento do 
Metrô ou CPTM ou nas subprefeituras o 
usuário faz o cadastramento e a captação 
da foto (gratuitos). A documentação é 
enviada a SPTrans para análise. Caso o 
requerente tenha direito, receberá o Bilhete 
Único pelo correio em até 20 dias.
As pessoas com deficiência são isentas 

do pagamento de tarifa, conforme a 
Decreto Estadual n° 34.753, de 01/04/92 e 
a Resolução Conjunta Secretaria da Saúde 
e Secretaria de Transportes Metropolitanos 
vigente, que disciplina as medidas 
administrativas e operacionais referentes 
à concessão da isenção no pagamento de 
tarifas de transporte público coletivo na 
Região Metropolitana.
Em casos de perda, roubo, extravio ou 
apreensão do Bilhete Único Especial, o 
beneficiário deverá entrar em contato com 
a central de atendimento pelo telefone 156. 
Para a renovação do Bilhete Único Especial, 
o usuário deverá apresentar os mesmos 
documentos (originais e cópias) exigidos 
para a concessão do benefício.

2. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
inTeLecTuaL TeM diReiTo 
À iSenÇÃo de ICMS, IPI e 
IPVA na coMPRa de caRRoS 
noVoS?
Entre todos esses impostos, as pessoas 
com deficiência intelectual só têm direito à 
isenção de IPI, conforme os parágrafos:
Art. 2º As pessoas portadoras de deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, ainda que menores de 18 
anos, poderão adquirir, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, com 
isenção do IPI, automóvel de passageiros ou 
veículo de uso misto, de fabricação nacional, 
classificado na posição 87.03 da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI).
§ 1º Para a verificação da condição de pessoa 
portadora:
§ 2º A condição de pessoa portadora de 
deficiência mental severa ou profunda, ou a 
condição de autista, será atestada conforme 
critérios e requisitos definidos pela Portaria 



Interministerial SEDH/MS nº 2, de 21 de 
novembro de 2003.

REQUISITOS pARA HABIlITA˙ˆO AO 
BENEF˝CIO
I � Laudo de Avaliação realizado por: 
A� serviço público de saúde; ou b) 
serviço privado de saúde, contratado ou 
conveniado, que integre o Sistema Único 
de Saúde (SUS).
II – Declaração de Disponibilidade Financeira 
ou Patrimonial da pessoa com deficiência 
ou do autista, apresentada diretamente ou 
por intermédio de seu representante legal, 
disponibilidade esta compatível com o valor 
do veículo a ser adquirido.
III � Documento que comprove a 
representação legal a que se refere.
IV � Documento que prove regularidade da 
contribuição previdenciária, expedido pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
§ 3º Caso a pessoa portadora de deficiência 
ou o autista, beneficiário da isenção, não 
seja o condutor do veículo, por qualquer 
motivo, o veículo deverá ser dirigido por 
condutor autorizado pelo requerente, 
conforme identificação constante em anexo 
próprio.
§ 4º Para fins do § 3º, poderão ser indicados 
até 3 (três) condutores autorizados, sendo 
permitida a substituição destes, desde que 
o beneficiário da isenção, diretamente ou 
por intermédio de seu representante legal, 
informe este fato à autoridade competente 
que autorizou o benefício, apresentando, na 
oportunidade, novo anexo.
ANEXOS: Retirar na Receita Federal ou 
www.receita.fazenda.gov.br/legislacao
Para entrega de documentação: Secretaria 
de Estado da Fazenda - Sede 
Endereço: Avenida Rangel Pestana, 300 
Home Page: www.fazenda.sp.gov.br 

Telefone: 3243-3676 / 3243-3683 
Ouvidor: Florêncio dos Santos Penteado 
Sobrinho 
E-mail do Ouvidor:  
ouvidoria@fazenda.sp.gov.br 

3. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
InTeLecTuaL TeM diReiTo 
À SuSPenSÃo do RodÍZio de 
caRRo?
Sim.

4. CoMo oBTeR?
Ø Obter o formulário das seguintes formas:
• no próprio DSV, onde poderá também ser 

preenchido;
• descarregar pela internet o formulário que 

deve ser impresso e preenchido (site: www.
cetsp.com.br);

• o formulário deverá ser assinado pelo 
deficiente ou pelo seu representante legal 
e pelo condutor do veículo. 

Ø Anexar os seguintes documentos ao 
formulário:

• cópia do certificado de propriedade  
do veículo;

- cópia dos RGs do condutor, da pessoa com 
deficiência  (quando este não tiver RG, 
anexar cópia da Certidão de Nascimento) 
e do representante legal da pessoa com 
deficiência  (quando for o caso);

• cópia da Carteira Nacional de Habilitação 
- CNH;

• laudo médico, contendo nome e CRM 
do médico, comprovando a deficiência 
(somente será aceito o laudo médico 
original ou cópia autenticada).

Ø Entregar ou enviar o portador com 
os documentos acima relacionados no 
seguinte endereço: 



DSV / AUTORIZA˙ÕES ESpECIAIS 
Av. das Nações Unidas, 7123 - Térreo 
- Pinheiros - São Paulo - SP, de segunda a 
sexta-feira, das 9h00 às 17h00. Na entrega, 
deverá ser preenchido e destacado  
o protocolo do formulário. 
Mais esclarecimentos podem ser obtidos 
no endereço acima ou pelos telefones 
(11) 3812-3281 ou 3816-3022 nos mesmos 
horários, ou no site www.cetsp.com.br. 
(Fonte: CETSP)

5. A pessoa com deficiência 
tem direito a passe livre 
no transporte coletivo 
interestadual?
Caso a pessoa com deficiência seja 
comprovadamente carente, ele tem direito 
ao passe livre no sistema de transporte 
coletivo interestadual, nos termos da Lei 
Federal nº 8.899 de 29/06/94. Ele deve 
dirigir-se à rodoviária para conseguir o passe, 
mas, havendo qualquer tipo de dificuldade 
no exercício do seu direito, deve procurar o 
Ministério Público Federal.

EMTU
Para não pagar a tarifa nas linhas 
metropolitanas, a pessoa com deficiência 
deve providenciar o Cartªo BOM Especial 
na EMTU/SP. 
Para não pagar a tarifa nas linhas 
municipais, integradas no Expresso 
Tiradentes, a pessoa com deficiência 
deve providenciar o Bilhete Único de 
Passageiros Especiais na SPTrans. 
A Carteira de Identificação do Passageiro 
Especial – CIPES, emitida pela EMTU/SP, 
garante isenção do pagamento de tarifa 
às pessoas com deficiência nas linhas de 
ônibus intermunicipais, de característica 
comum, que operam nas três regiões 

metropolitanas do Estado: São Paulo, 
Baixada Santista e Campinas. 

CRITÉRIOS
Conforme legislação vigente, o benefício 
deve ser concedido às pessoas com 
deficiência, cuja gravidade comprometa 
sua capacidade de trabalho, bem como aos 
menores de 16 anos com deficiência. Serão 
consideradas pessoas com deficiência, para 
fins de concessão do benefício, as que se 
enquadrarem nas seguintes categorias:
• Deficiência física, auditiva (somente nos 

casos de severa ou profunda e para os 
alunos matriculados e que freqüentam 
escolas especiais para deficientes 
auditivos), visual, intelectual e múltipla. 
Igualmente será concedido o benefício 
às pessoas com doenças orgânicas 
incapacitantes como as causadas pelo  
HIV, com doença oportunista já instalada  
e neoplasias (tumores) malignas.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
• Laudo médico conclusivo padronizado, 

com selo de autenticidade (selo 
vermelho), regulamentado por 
Resolução Conjunta das Secretarias de 
Transportes Metropolitanos e Saúde. 
A validade da CIPES é de 24, 12 ou 6 
meses, dependendo da Classificação 
Internacional de Doença – CID. O 
laudo deve ser retirado em uma  das 
unidades de saúde do SUS, devidamente 
credenciadas pelas secretarias de saúde 
dos municípios em região metropolitana. 
Na unidade de saúde, o usuário será 
avaliado por equipe multiprofissional 
de saúde, que emitirá laudo médico 
conclusivo padronizado, com selo 
de autenticidade (selo vermelho), 
regulamentado por Resolução 



Conjunta das Secretarias de Transportes 
Metropolitanos e Saúde

• RG

CPTM: CARTEIRA DE GRATUIDADE 
PARA PESSOAS COM  DEFICI˚NCIA 
PASSA A SER ENTREGUE COM HOR`RIO 
MARCADO  
Os interessados poderão ligar no 0800-055-
0121, das 7 às 19 horas. A carteirinha deve 
ser retirada na Estação Barra Funda - Praça 
da Luz, plataforma 4, às quartas e sextas-
feiras, das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 
16h00.
Na data marcada (agendar previamente), 
das 8 às 16 horas. Tel.: 0800-550-121.

DOCUMENTOS NECESS`RIOS
• RG
• Comprovante de residência
• É feito encaminhamento para posto de 

saúde conveniado com a CPTM, para    
obtenção de laudo médico

• No próprio posto é feita a solicitação da 
carteirinha que é entregue em domicílio

1. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
TeM diReiTo À educaÇÃo?
Como qualquer cidadão, a pessoa com 
deficiência tem direito à educação 
pública e gratuita assegurada por lei, 
preferencialmente na rede regular de ensino 
e, se for o caso, a educação adaptada às suas 
necessidades em escolas especiais. 

2. A pessoa com deficiência 
tem direito de estudar na 
rede pública e particular 
de ensino?
O artigo 208 da Constituição Federal 
assegura à pessoa com deficiência o direito 
de freqüentar a rede regular de ensino, seja 
ela pública ou particular, incluindo pré-
escola, ensino fundamental, médio  
e universitário. 

3. O que aconTece caSo 
a eScoLa PÚBLica ou 
PaRTicuLaR Se RecuSe a 
aceiTaR uMa PeSSoa coM 
deFiciÊncia? 
A pessoa com deficiência pode promover 
uma ação judicial contra a escola, visando 
assegurar seu ingresso. Poderá também 
solicitar a instauração de inquérito 
policial, porque a conduta acima referida 
constitui crime, conforme estabelece  
o artigo 8º, I, da Lei 7.853/89. 

4. QuaL a oBRiGaÇÃo da 
UniÃo, doS ESTadoS e doS 
MunicÍPioS eM ReLaÇÃo À 



educaÇÃo daS PeSSoaS coM 
deFiciÊncia? 
O artigo 2º da Lei 7.853/89 estabelece 
que o poder público tem a obrigação 
de promover a inclusão da pessoa com 
deficiência na rede de ensino pública 
ou privada, viabilizando os recursos 
necessários para tanto e capacitando  
os profissionais da educação. 

5. E Se eSSeS diReiTo FoReM 
RecuSadoS?
Nesse caso, é preciso procurar a OAB e 
denunciar ao Ministério Público Estadual 
ou ao Ministério Público Federal.

6. É garantido o serviço 
de apoio especializado, na 
escola pública regular, 
para atender ao aluno com 
deficiência?
Sim. Conforme determina o § 1º, do art. 
58 da Lei Federal nº 9.394/96, o poder 
público, havendo necessidade, é obrigado 
a equipar a escola, visando o eficaz 
atendimento da pessoa com deficiência.

7. O aLuno coM deFiciÊncia 
TeM diReiTo aoS MeSMoS 
BeneFÍcioS conFeRidoS aoS 
deMaiS educandoS?
Sim, ele tem os mesmos direitos dos 
demais alunos, inclusive material escolar, 
transporte, merenda escolar e bolsas de 
estudo, como assegura o Decreto Federal 
nº 3.298/99, no seu art. 24, inciso VI.

8. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
TeM diReiTo À educaÇÃo 
PRoFiSSionaL?
Sim, o art. 59, inciso IV, da Lei Federal 

nº 9.394/96, e o art. 28, do Decreto nº 
3.298/99, asseguram o seu acesso à 
educação especial para o trabalho, tanto 
em instituição pública quanto privada, 
que lhe proporcione efetiva integração 
na vida em sociedade. Nesse caso, as 
instituições são obrigadas a oferecer 
cursos de formação profissional de nível 
básico, condicionando a matrícula da 
pessoa com deficiência à sua capacidade 
de aproveitamento e não ao seu nível 
de escolaridade. Ainda deverão oferecer 
serviços de apoio especializados para 
atender às peculiaridades da pessoa com 
deficiência , como adaptação de material 
pedagógico, equipamento e currículo, 
capacitação de professores, instrutores e 
profissionais especializados e adequação 
dos recursos físicos, como eliminação de 
barreiras ambientais.

9. Quando nÃo FoReM 
cuMPRidoS eSSeS diReiToS, 
o que a PeSSoa Pode FaZeR?
Ela deverá procurar a OAB e, ainda, 
representar junto ao Ministério Público 
Estadual ou ao Ministério Público Federal.



1. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
TeM diReiTo a ReceBeR 
inFoRMaÇÕeS do Médico 
SoBRe Sua deFiciÊncia e 
incLuSiVe aS conSeqÜÊnciaS 
que eLa TRaZ?
Sim, o art. 2º, parágrafo único, inciso II, 
da Lei Federal nº 7.853/89, assegura esse 
direito a qualquer pessoa, inclusive sobre 
os cuidados que ela deve ter consigo, 
notadamente no que se refere à questão 
do planejamento familiar, às doenças 
do metabolismo e seu diagnóstico e ao 
encaminhamento precoce de outras 
doenças causadores de deficiência.

2. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
TeM diReiTo a MedicaÇÃo 
GRaTuiTa? 
A Constituição Federal assegura à pessoa 
com deficiência, assim como a todas as 
pessoas, o direito à saúde, englobando 
a assistência médica e medicamentos 
gratuitos, sendo dever da União, dos 
Estados e dos Municípios prestá-los. 

3. O PLano de aSSiSTÊncia 
Médica Pode ReJeiTaR a 
incLuSÃo de PeSSoaS coM 
deFiciÊncia? 
Não. A recusa de inclusão em plano de 
assistência médica pelo fato de se tratar
de pessoa com deficiência constitui hipótese 
de discriminação conforme o art. 14, da Lei 
Federal nº 9.656/98 de 03/06/98. Não pode 
haver impedimento de participação nos 
planos ou seguros privados de assistência  
à saúde às pessoas com deficiência.

4. CoMo é PoSSÍVeL 
aSSeGuRaR oS diReiToS 
aciMa deScRiToS quando 
FoReM VioLadoS?
Deve-se procurar um advogado, a 
Defensoria Pública e, ainda, fazer 
representação junto ao Ministério Público 
Estadual ou ao Ministério Público Federal.



1. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
inTeLecTuaL inTeRdiTada 
Pode TRaBaLHaR? 
Sim. O direito ao trabalho é garantido 
pela Constituição Federal a todos, sem 
distinção, desde que tenham habilidades 
e a qualificação profissional exigidas para 
as funções a serem exercidas. 

2. A PeSSoa coM deFiciÊncia 
inTeLecTuaL inTeRdiTada 
Pode aSSinaR e ReScindiR 
conTRaTo de TRaBaLHo, BeM 
coMo ReceBeR SaLÁRio? 
Se a interdição for total, o curador assinará 
em nome do interditado, como seu 
representante; se a interdição for parcial,  
o curador assinará em conjunto, como seu 
assistente. 

3. O que aconTece quanTo 
ao TRaBaLHo eM eMPReSa 
PRiVada?
A Lei Federal nº 8.213/91, art. 93, 
prevê proibição de qualquer ato 
discriminatório no tocante a salário ou 
critério de admissão do emprego em 
virtude de possuir deficiência. 
A empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 
cento) dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas com deficiência, 
habilitadas. O percentual a ser aplicado 
é sempre de acordo com o número total 
de empregados das empresas, dessa 
forma:

I – até 200 empregados – 2%
II – de 201 a 500 – 3%
III – de 501 a 1000 – 4%
IV – a partir de 1.001 – 5%

4. A pessoa com deficiência 
pode ser dispensada, sem 
justa causa, das empresas 
privadas?
Não, porque o artigo 93 da Lei Federal 
nº 8.213/91 prevê que a dispensa só 
pode ocorrer nos contratos com prazo 
indeterminado, quando outro empregado 
com deficiência for contratado no lugar 
do dispensado. Logo, se tal substituição 
não ocorrer, cabe até a reintegração do 
empregado com os consectários legais.  
A pessoa com deficiência tem, assim, uma 
estabilidade por prazo indeterminado.

5. CoMo ReTiRaR a caRTeiRa 
de TRaBaLHo?
Com idade mínima de 14 anos, pode ser 
retirada em Poupatempo com os seguintes 
documentos: RG original ou cópia 
autenticada; duas fotos 3x4 recente

6. Caso os direitos 
dos trabalhadores 
com deficiência sejam 
descumpridos, o que pode 
ser feito?
Deve-se procurar um advogado, ou  
a Delegacia Regional do Trabalho,  
ou o Ministério Público do Trabalho.


